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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18644/2015

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 008/2015 da 
Secretaria de Serviços Municipais, Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
onde é relatado que aos 19 dias de março de 2015, os servidores 

FERNANDO GIUPPONI DE SOUZA JUNIOR, técnico em Segurança do 
Trabalho, matrícula 5003, FLÁVIO JESUS BARBOSA, pintor, matrícula 
4502 e PAULO FERNANDO DOS SANTOS EVARISTO MACEDO, 
pintor, matrícula 5389, envolveram-se em uma desinteligência entre si, no 

viaduto da avenida Papa João XXIII, Jardim Margarida.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com 
a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam 
que a infração não esta devidamente caracterizada, nem sua autoria, porém 

requer apuração preliminar, conforme “«/*/. 229 Proceder-se~á à instauração 
de:” e seu inciso “7 — procedimento de apuração preliminar quando a 
infração não estiver suficientemente caracterizada ou não estiver definida a 
autoria^ ” podendo revelar a prática de conduta vedada prevista no caput do 

uart 200 - São proibidas ao funcionário(a) toda ação ou omissão capaz de




